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EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO N°. 015/2015 

 

 

LEILÃO PARA VENDA DE BENS 

INSERVÍVEIS AO PATRIMONIO PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA. 

 

 

PAULO ROBERTO BIER, Prefeito Municipal de Santo Antônio da Patrulha (RS), no uso 
legal de suas atribuições, através do Departamento Municipal de Compras, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, que às 14horas do dia 26 de dezembro de 2016, no pátio do 
Parque Rodoviário desta Prefeitura Municipal, sito na Rua Senador Alberto Pasqualini, s/nº, 
Bairro Marumbi, procederá licitação na modalidade de Leilão Público nº. 015/2015, do tipo maior 
lance e oferta. Estará recebendo propostas financeiras em forma de lance dos interessados em 
participar da presente licitação, a qual se processará nos termos deste edital, em conformidade com 
os dispositivos da Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, do Decreto nº. 21.981, de 
19/10/1932 e do Decreto nº. 22.427, de 01/02/1933 e da IN 17/2013 do DREI. 

 

1 – OBJETO 

É objeto da presente licitação do tipo Leilão Público dos bens móveis inservíveis ao Patrimônio 
Público deste Município, no estado em que se encontram, separados em lotes avaliados e 
discriminados, conforme o anexo I do Edital.  

 

2 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do presente leilão deverão se fazer presentes no local e horário 
indicados no preâmbulo deste Edital, onde será procedido o leilão dos bens descritos no anexo I 
deste Edital. 

2.2 – Só serão considerados os lances de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída aos bens, 
conforme constante no anexo I deste Edital. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DAS PROPOSTAS 

3.1 - As propostas serão fornecidas na forma de lance ou oferta. Após o pregão do leiloeiro, a de 
maior valor por lote, será registrada em nome do arrematante na ata lavrada no dia do leilão. 

 

4 - DA HABILITAÇÃO 
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Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas, que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste edital. 

4.1 – As pessoas físicas deverão apresentar ao leiloeiro ou a pessoa designada por ele, no início da 
sessão do leilão, cópia dos seguintes documentos, acompanhados dos originais para conferência: 

- Carteira de identidade; 

- CPF (cadastro de pessoa física); 

- Procuração, se for o caso. 

4.2 – As pessoas jurídicas de direito privado 

- Cartão do CNJP (cadastro nacional de pessoa jurídica); 

- Carteira de identidade do sócio com poderes de gerência na empresa. 

4.3 - Pessoa jurídica de direito público 

- Cartão do CNPJ; 

- Procuração ou credencial de preposto representante, assinada pelo responsável pela jurídica de 
direito público; 

- Carteira de identidade do procurador ou preposto representante. 

 

5 – DO JULGAMENTO 

5.1 - O leilão será realizado por lotes, conforme discriminado no anexo I do edital, e os valores é os 
mínimos aprovados como base para o lance inicial. 

5.2 - O Município de Santo Antônio da Patrulha, conforme previsão legal contida no artigo 22, 
parágrafo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, não alienará os bens dos lotes, cujos lances ou ofertas não 
sejam iguais ou maiores do que o valor expresso no anexo I do edital. 

5.3 - O critério de julgamento será o de maior lance ou oferta. 

5.3.1 – Os lances são verbais e deverão ser ofertados no leilão pelos interessados ou seus 
procuradores, esses devidamente investidos por procuração específica, conforme item 4 deste edital. 

5.4 - O resultado da presente licitação será conhecido ao final da sessão. 

5.5 - A ata com os arrematantes será afixada no mural oficial da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, até o terceiro dia útil seguinte a data do leilão. 

 

6 – DO PAGAMENTO 

6.1 - O arrematante/comprador, após o leilão pagará o bem arrematado na tesouraria da Secretaria 
Municipal de Finanças, em moeda corrente, à vista ou cheque.  

6.1.1 – No caso de pagamento em cheque, o bem somente poderá ser retirado pelo arrematante, após 
a compensação do mesmo. 
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6.2 - Correrá por conta do arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro, sendo a mesma fixada 
em 5% (cinco por cento) sobre o valor do lote arrematado. O pagamento será imediatamente após o 
arremate diretamente com o leiloeiro. 

6.2.1 – O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 

6.3 - Em nenhuma hipótese, conforme artigo 53, parágrafo segundo da lei 8666/93, serão devolvidos 
os valores aludidos nos subitens 6.1 e 6.2, salvo o contido no subitem 7.4 deste edital. 

6.4 – O arrematante não efetuando o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito a aquisição 
do bem, que será levado a novo Leilão e, ser-lhe-ão aplicadas as penalidades previstas no artigo 
n°.87 I a IV da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações posteriores. 

 

7 – DA RETIRADA DOS BENS 

7.1 – Os arrematantes deverão retirar os bens arrematados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
após o pagamento do valor arrematado, mediante apresentação da Nota de Venda do Leiloeiro, 
devidamente quitada.  

7.1.1 – A retirada dos veículos arrematados se dará somente com a apresentação do DUT, 
devidamente preenchido e assinado, com firma devidamente reconhecida em cartório.  

7.2 - A retirada e o transporte dos bens arrematados serão de inteira responsabilidade do 
arrematante, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal por eventuais acidentes pessoais ou 
materiais que possam ocorrer na movimentação e transporte do bem adquirido. 

7.3 – O(s) documento(s) de transferência do(s) veículo(s) – DUT e o documento de rodagem 
serão entregues ao arrematante somente no momento da retirada deste(s), e após estarem 
devidamente preenchidos e assinados por ambas as partes, com firma reconhecida em 
cartório. 

7.4 – Ocorrendo força maior ou caso fortuito, no interregno de tempo entre a data de realização do 
leilão e da retirada do(s) bem(ns), que impeça a entrega do(s) mesmo(s) por parte da administração, 
resolve-se a obrigação mediante a restituição do valor pago. 

 

8 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

8.1 – No local de realização do leilão será controlado o ingresso de pessoas, através do 
cadastramento de todos os presentes, sejam arrematantes, interessados ou meros espectadores.  

8.2 – Uma vez integralizado o pagamento, o Município Licitante exime-se de toda e qualquer 
responsabilidade pela perda total ou parcial e avaria que venha ocorrer no(s) mesmo(s) dentro do 
prazo a que se refere o item 7.1 do edital. 

8.3 – O Leilão será processado pela Leiloeira Oficial Fernanda Von Zuccalmaglio, matrícula 
JUCERGS sob nº. 208/2005, conforme Contrato de Prestação de Serviços nº. 097/2016.  

8.4 - Os bens a serem leiloados estarão expostos à visitação pública, no pátio do Parque 
Rodoviário desta Prefeitura Municipal, sito a Rua Senador Alberto Pasqualini, s/nº, Bairro 
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Marumbi, a partir do dia 19/12/2016, em horário de expediente das 12:30 às 18:30 horas de 
segunda à sexta-feira. 

8.5 - Constituem partes integrantes deste edital: Anexo I, e documentos dos veículos.    

8.6 - Dúvidas e esclarecimentos poderão ser atendidos através do Departamento de Compras, pelo 
fone (51) 3662-8416 ou e-mail: licitacoes@pmsap.com.br. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 07 de dezembro de 2016. 

 

 

 

Paulo Roberto Bier 

Prefeito Municipal 

 

 



                                            Anexo I

LOTE 01 - R$ 2.000,00 ESTADO CONS.

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN PARATI CLI, PLACAS IFQ-1967, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1996, CHASSI 9BWZZZ379TT195744

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 02 - R$ 3.000,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN GOL 1000, PLACAS ICQ-1978, COR BRANCA, REGULAR

GASOLINA, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 1995, CHASSI 9BWZZZ30ZSP002618

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 03 - 1.000,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN GOL 1000, PLACAS ICQ-1988, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 1995, CHASSI 9BWZZZ30ZSP002573

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 04 - 1.500,00 (SAÚDE)

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN GOL SPECIAL, PLACAS IJI-8567, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 2000, CHASSI 9BWZZZ377YP069481

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 05  - R$ 10.000,00

1 VEÍCULO ÔNIBUS, MODELO VW/16.180 CO, PLACAS JNW-8583, COR BRANCA REGULAR

 DIESEL, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1997, CHASSI 9BWYTARB7VRB02010

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 06 - R$ 15.000,00 (EDUCAÇÃO)

1 VEÍCULO ÔNIBUS, MODELO VW/16.180 CO, PLACAS IEQ-3481, COR BRANCA REGULAR

 DIESEL, ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1996, CHASSI 9BWYTARB7TPB90761

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 07 - R$ 2.800,00 (EDUCAÇÃO)

1 VEÍCULO CAMIONETE, MARCA FORD/PAMPA GL, PLACAS IAU-4975, COR AZUL REGULAR

ÁLCOOL, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 1988, CHASSI 9BFPXXLP3JBL64708

EM FUNCIONAMENTO,  NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 08 - R$ 3.000,00



1 VEÍCULO MARCA FORD/F600, PLACAS IHX-5114, COR VERDE PRECÁRIO

DIESEL, ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 1978, CHASSI LA7DTE15201

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 09 - R$ 100,00

1 SUCATA DE FERRO - APROXIMADAMENTE 1000 KILOS PRECÁRIO

LOTE 10 (ELETRÔNICOS) - R$ 200,00

2 MINISYSTEM / RÁDIO PRECÁRIO

4 CALCULADORA ELETRÔNICA PRECÁRIO

3 APARELHO DE DVD PRECÁRIO

6 VIDEOCASSETE PRECÁRIO

3 RECEPTOR DIGITAL

2 TELEVISORES PRECÁRIO

1 CENTRAL TELEFÔNICA PRECÁRIO

LOTE 11 (ELETRO/ELETRÔNICOS) - R$ 700,00

7 BEBEDOR PRECÁRIO

3 FREEZER HORIZONTAL PRECÁRIO

1 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS CONSUL PRECÁRIO

1 FORNO ELÉTRICO DIPLOMATA PRECÁRIO

7 VENTILADOR PRECÁRIO

LOTE 12 - R$ 100,00

1 FOGÃO INDUSTRIAL COM FORNO PRECÁRIO

LOTE 13 (INFORMÁTICA) - R$ 100,00

50 (APROX)CPU PRECÁRIO

30 (APROX)MONITORES PRECÁRIO

1 SUCATA DE INFORMÁTICA (PLACA MÃE, FONTE, MOUSE, TECLADO, MEMÓRIAS,ETC)PRECÁRIO



LOTE 14 - R$ 18.000,00

1 RETROESCAVADEIRA JCB 214 SERIES 3, AMARELA, SEM DOCUMENTO REGULAR

SEM NOTA FISCAL, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 15 - R$ 39.900,00

1 TRATOR DE ESTEIRA D6D, SEM DOCUMENTOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUEPRECÁRIO

SE ENCONTRA

LOTE 16 - R$ 3.000,00

1 TRATOR URSUS 3512T, SEM DOCUMENTOS, NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE PRECÁRIO

SE ENCONTRA

LOTE 17 - R$ 1.800,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN KOMBI, PLACAS IJB-7867, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO/ MODELO 1999, CHASSI 9BWZZZ237XP012948

NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA

LOTE 18 - R$ 2.800,00

1 VEÍCULO MARCA VOLKSWAGEN KOMBI, PLACAS ILO-7058, COR BRANCA PRECÁRIO

GASOLINA, ANO FABRICAÇÃO 2003, MODELO 2004 

CHASSI 9BWGB07X94P000142 NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA






















